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Em 1983 foi criada pela Assembléia Geral da ONU, a Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente  e  Desenvolvimento  ­  CMMAD,  que  foi  presidida  por  Gro  Harlem  Brundtland,  à 
época primeira­ministra da Noruega, com a incumbência de reexaminar as questões críticas do 
meio  ambiente  e  de  desenvolvimento,  com  o  objetivo de  elaborar uma nova compreensão  do 
problema,  além  de  propostas  de  abordagem  realistas.  Essa  Comissão  deveria  propor  novas 
normas de cooperação  internacional que pudessem orientar políticas  e ações  internacionais de 
modo  a  promover  as  mudanças  que  se  faziam  necessárias  (WCED,  1987,  p.4).  No  trabalho 
surgido  dessa  Comissão,  apareceu  pela  primeira  vez  de  forma  clara,  o  conceito  de 
"Desenvolvimento Sustentável", embora ele já estivesse em gestação, com outros nomes, desde 
a década anterior. 

O  relatório  “Nosso  Futuro  Comum”,  lançado  em  1987  (também  conhecido  como 
"Relatório Brundtland"), veio atentar para a necessidade de um novo  tipo de desenvolvimento 
capaz de manter o progresso em todo o planeta e, no longo prazo, ser alcançado pelos países em 
desenvolvimento  e  também  pelos  desenvolvidos.  Nele,  apontou­se  a  pobreza  como  uma  das 
principais causas e um dos principais efeitos dos problemas ambientais do mundo. O relatório 
criticou o modelo adotado pelos países desenvolvidos, por ser insustentável e impossível de ser 
copiado pelos países  em desenvolvimento, sob pena de se  esgotarem rapidamente os  recursos 
naturais.  Cunhou,  desta  forma,  o  conceito  de  desenvolvimento  sustentável,  ou  seja,  "o 
atendimento  das  necessidades  do  presente  sem  comprometer  a  possibilidade  de  as  gerações 
futuras atenderem as suas próprias necessidades" (WCED, 1991). 

Neste  conceito  foram  embutidos  pelo  menos  dois  importantes  princípios:  o  de 
necessidades e o da noção de  limitação. O primeiro trata da eqüidade (necessidades essenciais 
dos pobres) e o outro se refere às limitações que o estágio da tecnologia e da organização social 
determinam  ao  meio  ambiente  (WCED,  1991,  p.46).  Já  que  as  necessidades  humanas  são 
determinadas  social  e  culturalmente,  isto  requer  a  promoção  de  valores  que  mantenham  os 
padrões  de  consumo  dentro  dos  limites  das  possibilidades  ecológicas.  O  desenvolvimento 
sustentável significa compatibilidade do crescimento econômico, com desenvolvimento humano 
e  qualidade  ambiental.  Portanto,  o  desenvolvimento  sustentável  preconiza  que  as  sociedades 
atendam  às  necessidades  humanas  em  dois  sentidos:  aumentando  o  potencial  de  produção  e 
assegurando a todos as mesmas oportunidades (gerações presentes e futuras). 

Nesta visão, o desenvolvimento sustentável não é um estado permanente de equilíbrio, 
mas  sim  de  mudanças  quanto  ao  acesso  aos  recursos  e  quanto  à  distribuição  de  custos  e 
benefícios. Na sua essência, 

"é  um  processo  de  transformação  no  qual  a  exploração  dos  recursos,  a  direção  dos  investimentos,  a 
orientação  do  desenvolvimento  tecnológico  e  a  mudança  institucional  se  harmonizam  e  reforçam  o 
potencial presente e  futuro, a  fim de atender às necessidades e às aspirações humanas"  (WCED, 1991, 
p.49]. 

Além de ter aumentado a percepção do mundo em relação aos problemas ambientais, a 
comissão  de Gro Harlem  Brundtland  não  se  restringiu  somente  a  estes  aspectos. O Relatório 
mostrou que a possibilidade de um estilo de desenvolvimento sustentável está intrinsecamente 
ligado  aos  problemas  de  eliminação  da  pobreza,  da  satisfação  das  necessidades  básicas  de 
alimentação,  saúde  e  habitação  e,  aliado  a  tudo  isto,  à  alteração  da  matriz  energética, 
privilegiando fontes renováveis e o processo de inovação tecnológica. 

Os  pontos  centrais  do  conceito  de  desenvolvimento  sustentável  elaborados  pela 
CMMAD  e  contidos  no  relatório Nosso  Futuro Comum  (WCED,  1991)  e  que  se  tornaram  a 
linha mestra da Agenda 21: 
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"...  tipo de desenvolvimento capaz de manter o progresso  humano não apenas em alguns  lugares e por 
alguns anos, mas em todo o planeta e até um futuro longínquo. Assim, o "desenvolvimento sustentável" é 
um  objetivo  a  ser  alcançado  não  só  pelas  nações  ‘em  desenvolvimento’,  mas  também  pelas 
industrializadas. 

"... atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem 
suas próprias necessidades. Ele contém dois conceitos chaves: i) o conceito de ‘necessidades’, sobretudo 
as necessidades essenciais dos pobres do mundo, que devem receber a máxima prioridade e: ii) "a noção 
das limitações que o estágio da tecnologia e da organização social impõem ao meio ambiente, impedindo­ 
o de atender às necessidades presentes e futuras. 

"Em essência, o desenvolvimento sustentável é um processo de transformação no qual a exploração dos 
recursos,  a  direção  dos  investimentos,  a  orientação  do  desenvolvimento  tecnológico  e  a  mudança 
institucional se harmonizam e reforçam o potencial presente e futuro, a fim de atender às necessidades e 
aspirações humanas". 

A  "Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento"  ­ 
CNUMAD (mais conhecida por "Rio­92" ou "Eco­92") buscou o consenso internacional para a 
operacionalização  do  conceito  do  desenvolvimento  sustentável.  A  partir  desta  conferência,  o 
termo  desenvolvimento  sustentável  ganhou  grande  popularidade  e  vem  sendo  alvo  de muitos 
estudos  e  tentativas de  estabelecimento de políticas de gestão que buscam contemplar os seus 
princípios centrais. 
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